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O Diretor Geral do Campus Piracic aba do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que, por meio da Coordenadoria Sociopedagógica,

retificar  item 3 do EDITAL Nº 5/2025 - DRG/PRC/IFSP, DE 29 de janeiro de 2025:

Onde se lê:

"3. DA ANÁLISE ECONÔMICA

A análise econômica será realizada por servidores da Coordenadoria Sociopedagógica e resultará

na concessão dos auxílios financeiros do Programa de Auxílio Permanência, sendo seu objetivo

identificar as situações de vulnerabilidade econômica no cotidiano dos estudantes do IFSP. Poderão

se inscrever alunos cuja renda per capita (por pessoa da família) não ultrapasse um salário-mínimo e

meio.

O cálculo será realizado por renda per capita da seguinte forma:

a. Calcula-se a soma dos rendimentos brutos recebidos por todas as pessoas da família a qual

pertence o estudante, levando-se em conta o último mês antes da sua inscrição no Programa de

Auxílio Estudantil. Portanto, como a inscrição em 2024 ocorrerá em outubro,

os comprovantes de renda devem ser de julho, agosto ou setembro de 2024  (últimos três

meses);"

Leia-se: 

"3. DA ANÁLISE ECONÔMICA

A análise econômica será realizada por servidores da Coordenadoria Sociopedagógica e
resultará na concessão dos auxílios financeiros do Programa de Auxílio Permanência, sendo seu
objetivo identificar as situações de vulnerabilidade econômica no cotidiano dos estudantes do IFSP.
Poderão se inscrever alunos cuja renda per capita (por pessoa da família) não ultrapasse um salário-
mínimo e meio.

 a. Calcula-se a soma dos rendimentos brutos recebidos por todas as pessoas da família a qual
pertence o estudante, levando-se em conta dos últimos três meses antes da sua inscrição no
Programa de Auxílio Estudantil. Portanto, como a inscrição em 2025 ocorrerá em março, os
comprovantes de renda devem ser de dezembro de 2024 e janeiro e fevereiro de 2025 (últimos três
meses);".
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